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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 038/2020 

 

DENOMINA AVENIDA NO MUNICÍPIO DE IRUPI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito Municipal de Irupi, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica denominado, AVENIDA PERÍLIO BARBOSA, a Avenida principal do 

Bairro João Butica, iniciando na margem esquerda da Rua Adílio Butica, 

passando pela Igreja Nossa Senhora Aparecida, seguindo até o início da Serra 

que dá acesso ao Córrego Aventureiro.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, AOS 06 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

 

VALMIR DE ALMEIDA MONTONI 

Presidente da Câmara 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

autenticidade sob o identificador 3500340034003A00540052004100


		2020-11-06T13:29:39-0200




